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PROCESSO: 60550.000526/2020-47
TERMO ADITIVO Nº 41/2025-HFA
 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2021,
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS E A
EMPRESA LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.

 

A União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS  ARMADAS, Órgão do
Ministério da Defesa, inscrito no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, com sede na Estrada Contorno do
Bosque SRI/HFA, s/nº, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70673-900, neste ato representado pelo Ordenador de
Despesas do HFA, Coronel ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO, nomeado pelo Boletim Interno
nº 162/HFA, de 27 de agosto de 2025, em sequência designado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa LAERDAL MEDICAL IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, com sede na Alameda Mamoré, nº 503, 14º andar - Conj. 144, Alphaville, município de
Barueri/SP, CEP 06.454-040, inscrita no CNPJ sob o nº 08.014.804/0001-51, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor REINALDO LINO, tendo em vista o
que consta no Processo n° 60550.000526/2020-47 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 25/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 25/2021-HFA, por um período de 12
(doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 14 de outubro de 2025 até 13 de outubro de
2026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  PREÇO
2.1. O valor unitário da contratação é de R$ 17.823,48 (dezessete mil oitocentos e vinte e três
reais e quarenta e oito centavos), perfazendo o valor global de R$ 35.646,96 (trinta e cinco mil seiscentos
e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos), conforme tabela abaixo:

Item Especificações Unid. Qtde CatServ Valor Unitário Valor Anual

1 Manutenção Preventiva - SimMan SV 2 5428 R$ 17.823,48
 

R$ 35.646,96
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ALS.  

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 112408/00001

Fonte de Recursos: 0100

Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001

PTRES: 214468

Natureza da Despesa: 339039

Nota de Empenho: 2025NE2746; Data de Emissão: 08/10/2025.

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação desde instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, de acordo com prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de
1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado
pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 

Brasília, na data da assinatura. 

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO Cel R/1
Representante Legal do Contratante

 

REINALDO LINO
Representante Legal da Contratada

Testemunhas:
JULIANA BISINOTO BARRA

Chefe do Setor de Contratos do HFA
 

CAMILLA COSTA FRANÇA CARDOSO
Fiscal do Contrato n° 25/2021-HFA
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Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Lino, Usuário Externo, em 10/10/2025, às 10:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 10/10/2025, às 10:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 10/10/2025, às 10:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Medeiros de Resende , Chefe, em 13/10/2025, às
13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8362892 e o código CRC
ECE901AD.
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